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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

Nº 09/2018

PROCESSO Nº 23475.001191/2018-83

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, por meio do Setor de Licitações e Contratos, sediado no IFC
–  Campus  Luzerna,  na  Rua  Vigário  Frei  João,  550  –  Centro  Luzerna  –  SC,  realizará  licitação  para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

A sessão pública do pregão,  na  forma eletrônica,  terá  início com a divulgação das  propostas  de preços
recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminados:

DATA DA SESSÃO : 19/12/2018
HORÁRIO: 09h00min. (Horário Oficial de Brasília – DF)
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasnet.gov.br
CÓDIGO UASG: 152663
E-mail IFC Luzerna: compras.luzerna@ifc.edu.br     

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do   certame na  
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos
horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não    haja comunicação do pregoeiro  
em Não havendo expedie nte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos
horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro
em contrário.contrário.

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para todos os
efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é registro de preço para eventual aquisição de Recarga de Gases/misturas
e  Cilindros  (garrafas)  para  o  Instituto  Federal  Catarinense  -  Campus  Luzerna, conforme  especificações
constantes do Termo de Referência – Anexo I e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
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1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto constante
no site www.comprasnet.gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho, prevalecerá a descrição deste Edital.

2 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus
Luzerna, localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Bairro Centro na cidade de Luzerna – SC, CEP 89609-
000.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de
cada  item registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do §4º do art.
22 do Decreto 7.892/2013.

3.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1 O Credenciamento é o nível  básico do registro cadastral  no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica
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4.2    O  credenciamento  dependerá  de  registro  atualizado  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  
Fornecedores – SICAF, com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências que as impeçam de
participar do presente certame.

4.3  O  cadastro  no  SICAF  poderá  ser  iniciado  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.4 O  credenciamento  será  efetivado  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha  pessoal  e
intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

4.6 O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1  A participação neste  Pregão é  exclusiva a  microempresas,  empresas  de pequeno porte  e  sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010.

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.3.2 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4 Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4.1 Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:

5.4.2  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei  Complementar nº 123,  de 2006,
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.5 Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.5.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.2 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 

5.5.3 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

5.5.4 que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6  Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigên-
cias deste Edital;

6 DO ENVIO  DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados
para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

6.3 O licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que forem efetuadas  em seu  nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

6.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.6.1 Valor unitário e total do item.

6.6.2 a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para
cada item;
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6.6.2.1 em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.

6.6.3 Marca;

6.6.4 Fabricante; 

6.6.5 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  em
algarismo, expressos em real,  com no máximo duas casas após a vírgula, nas condições e locais
constantes no Termo de Referência; 

6.6.6 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observarem que o campo “Descri -
ção Detalhada do Objeto Ofertado” conta com espaço para 5.000 (cinco mil) caracteres, sendo obriga-
tório o preenchimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não serão aceitas somente as descrições
que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” ou “outras deste gênero”).

6.6.7 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Referência, sob pena de
desclassificação de sua proposta.

6.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.8 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.9 O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  90  (noventa)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação. 

6.10  O CNPJ  indicado  nos  documentos  da  proposta  comercial  e  da  habilitação  deverá  ser  do  mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.11 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per -
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horá -
rio e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularida-
des insanáveis.
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7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.1.1  Serão desclassificadas as propostas:

7.2.1.1.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza
ou descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

7.2.1.1.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações principais na
descrição, bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de
outras licitantes;

7.2.1.1.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles ir-
risórios ou de valor zero;

7.2.1.1.4 Que identifiquem o licitante;

7.2.1.1.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não
prevista neste Edital.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário) do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances in-
termediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  0,01% 

7.7.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão;

7.7.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

7.9 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.10  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11  No caso  de  desconexão com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.13  O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO TOTAL POR GRUPO conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.13.1. O ganhador do grupo será ordenado pelo sistema através da soma total dos itens que o  
compõem.  O Pregoeiro examinará  a  proposta  provisoriamente  classificada em primeiro lugar  e  
negociará com o fornecedor provisoriamente vencedor o preço do item.

7.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.15   Caso o licitante  não apresente  lances,  concorrerá  com o valor  de sua proposta  e,  na  hipótese  de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

7.16 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.16.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

7.17 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, con-
traproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admi -
tindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.18  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto compatibilidade do preço em relação ao valor estimado, a sua exequi-
bilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a pro-
posta, por meio da opção “Enviar anexo”, e negociará com o fornecedor provisoriamente vencedor o peço
dos itens.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos en-
cargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade dis -
ponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ul -
terior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justi-
ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.5.2  Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasnet, o licitante deverá fazê-lo imedi-
atamente, no prazo máximo de 02 (duas) horas, adequando a proposta conforme último lance vence-
dor, podendo referido prazo ser prorrogado, desde que solicitado pelo licitante no “chat” do compras-
net, observando, ainda, o seguinte:

8.5.2.1 Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser redigidas com
clareza,  sem emendas,  rasuras,  acréscimos ou entrelinhas,  descrevendo as  características  do
objeto ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de Referência, rubricadas todas as
suas  folhas,  exceto  a  última  que  conterá  data,  nome,  cargo e  assinatura  do responsável  ou
representante legal da empresa, podendo utilizar o formulário do ANEXO III deste Edital.

8.5.2.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu CNPJ/MF e
endereço completo,  Fone,  e-mail,  Fax e Nome do Representante.  A ausência do CNPJ e/ou
endereço completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico.
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8.5.2.3 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

8.5.2.4 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e o número da
Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do objeto.

8.6 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solici -
tados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

8.6.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Insti-
tuto Federal Catarinense -  Campus Luzerna, situado na Rua Vigário São João, 550, Centro, Luzerna –
SC, CEP 89609-000 – SANTA CATARINA.

8.7 As propostas deverão ter validade mínima de 90 (noventa) dias corridos, contados da data estabelecida
no item 2.1 deste Edital.

8.8  Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de
validade  da  proposta,  ou  seja,  90  (noventa) dias  e  caso  persista  o  interesse  do Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, este poderá solicitar prorrogação geral
da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

8.9Será desclassificada a proposta final que:

8.9.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

8.9.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.

8.10 O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material oferta-
do, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinen-
tes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc.

8.11 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
a este Edital.

8.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

8.13 O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.13.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a  proposta e passar  à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos  demais
licitantes.
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8.14 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não
atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser
convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta
vencedora.

8.15 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifica -
ção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.16 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia  ao exame da  documentação de habilitação do  licitante  detentor  da  proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de con-
dição de participação.

9.2 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade
Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

9.3 Habilitação jurídica: 

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.3.2 Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.4 No caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.3.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial
ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que  comprove  a  condição  de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração – DREI;

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou,  devidamente  arquivado na Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.3.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.4 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.4.2 prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.4 prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.5 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.5 Qualificação econômico-financeira,

9.5.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2 balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1 No caso de fornecimento de bens para  pronta entrega,  não será  exigido da licitante
qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.5.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da
sociedade;

9.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.5.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10%  do valor estimado da contratação ou item pertinente

9.6 As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

9.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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9.7 O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

9.8 Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de  2 (duas)
horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

9.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.9 Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, o
Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010.

9.9.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.9.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no
prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,
sob pena  de  inabilitação,  ressalvado o  disposto  quanto à  comprovação da regularidade fiscal  das
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

9.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

9.10.1 A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.

9.11 Constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal,  o  licitante  será
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.12 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

9.13 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da propos -
ta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.15 Será  inabilitado o licitante  que não comprovar sua habilitação,  deixar  de apresentar  quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.16 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.17 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de .2. (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1  ser  redigida em língua  portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

11..1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

11.2 A proposta  final  deverá  ser  documentada nos autos  e  será  levada em consideração no decorrer  da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1 Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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12.  DOS RECURSOS

12.1 Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  da  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte,  se for o caso,  será concedido o  prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a
decadência desse direito. Ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada
vencedora.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3  (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que
começarão  a  contar  do  término do prazo do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2.4 O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua
decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, devidamente informado para apreciação e
decisão no mesmo prazo.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos le-
gais vencidos.

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudica-
rá o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.
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13.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório. 

14.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade  para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 3 (três) dias, a con-
tar da data de seu recebimento.

14.2.1 Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo órgão gerenciador.

14.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, ex -
cluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos pre-
vistos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata
de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negocia-
ção, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.4 O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

14.5 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

14.6  A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à dis -
ciplina do Decreto n° 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa a este Edital

15 DO TERMO DE CONTRATOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 meses nos termos da cláusula 2.1

15.2 Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF para
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.
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15.2.1 A adjudicatária  terá  o  prazo  de  15     (quinze)  dias  úteis  ,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encami-
nhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado/retirado em 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de seu re-
cebimento. 

15.3 O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

15.4 Antes  da  assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração
realizará consulta  “on line” ao SICAF,  bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

16.4.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situa -
ção perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previs-
tas no edital e anexos.

16. DO PREÇO

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às dis-
posições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referên-
cia.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

18.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicada pelo contratado.

19.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
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do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5 Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem bancária  para
pagamento.

19.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

19.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.8 Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.11 Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância,  devidamente justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade da contratante,  não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,  por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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19.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

20.1 Após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao  valor  da
proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

20.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual  apresentada  durante  a  fase
competitiva.

20.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipó -
teses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

20.4 No momento da Homologação, a autoridade competente contará com a ferramenta de formação de
cadastro de reserva, que registrará os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos
do licitante vencedor,  para futura contratação,  no caso da impossibilidade de atendimento pelo primeiro
colocado da ata, atendendo ao disposto no art. 11 do Decreto nº 7.892, de 2013.

20.4.1 O cadastro de reserva envolverá somente itens com PROPOSTAS ADJUDICADAS;

20.4.2 A autoridade  competente  informará  o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro  horas),  a  contar  da
homologação, para a adesão, por parte dos fornecedores com propostas NÃO RECUSADAS, ao
Cadastro de Reserva.

20.4.3 O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com propostas NÃO RECUSADAS
para que possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço do primeiro colocado desconsiderando a

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna

margem de preferência.

20.5 O cadastro de reserva é o registro, em forma de anexo à ata, dos licitantes remanescentes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certa -
me, com vistas à expectativa de direito de futuro fornecimento quando:

20.5.1 Não for assinada a ata pelo primeiro colocado;

20.5.2 Houver a necessidade de contratar licitante remanescente, obedecida a ordem de classifi-
cação, nas hipóteses dos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892 de  23 de Janeiro de 2013.

20.6 Após o encerramento e Homologação do Pregão, respeitada a ordem de classificação, os XX licitantes
mais  bem colocados serão convidados a  ofertar  o  item pelo preço do primeiro colocado para  formação
de Cadastro Reserva.

20.6.1 A adesão dos licitantes ao cadastro de reseva é facultativa

20.6.2 Os fornecedores do cadastro de reserva quando convocados estarão sujeitos as mesmas re-
gras de convocação previstas ao primeiro colocado, sofrendo as mesmas cominações legais previs-
tas no instrumento convocatório.

20.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à as -
sinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, ce -
lebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1 não assinar  a ata  de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de
registro de preços;

21.1.2 apresentar documentação falsa;

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5 não mantiver a proposta;

21.1.6 cometer fraude fiscal;

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

21.1.8 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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21.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.2.1 Multa de 10 % (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

21.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.3.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade,

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.6 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO

22.1 Até  02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  compras.luzerna@ifc.edu.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Instituto Federal Catarinense -  Campus Luzerna, situado
na Rua Vigário São João, 550, Centro, Luzerna – SC, CEP 89609-000 – Santa Catarina, no horário de 08h as
12h e 13h as 17h;

22.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300

mailto:compras.luzerna@ifc.edu.br


Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

23.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho fundamentado,
registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.

23.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

23.5 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  www.comprasnet.gov.br e
http://www.luzerna.ifc.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna nos dias úteis, no horário das 8 h às12h e das
13h às 17h. horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

23.9.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompa-
nhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem, das eventuais republica-
ções e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer ou-
tras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apre-
sentação da proposta e da abertura da sessão pública.

23.10 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de dili -
gência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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23.11 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto Federal
Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar seu julgamento e decisão.

23.12 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresentação de do -
cumentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do resultado do processo licita-
tório.

23.13 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

23.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimen-
to, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, exceto quando for explicitamente dispos-
to em contrário.

23.15 A Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzer-
na poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devi-
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de
ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

23.16 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.17 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos ou cone -
xões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste Pregão.

23.18 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limi-
tará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666,
de 1993

23.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.19.1 ANEXO I - Termo de Referência;

23.19.2 ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

23.19.3 ANEXO III –  Modelo de Proposta

24. DO FORO

24.1  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal,  no Foro da Cidade de Joaçaba/SC,
Subseção Judiciária de Joaçaba, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Luzerna/SC, 05 de dezembro de 2018

_______________________________________
Eduardo Butzen

Diretor-Geral pro tempore do IFC -Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 09/2018

PROCESSO Nº 23475.001191/2018-83

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de preço para eventual aquisição de Recarga de Gases/misturas e Cilindros (garrafas) para o
Instituto Federal Catarinense - Campus luzerna.

1.2 Devido a inativação dos códigos “genéricos” do comprasnet, poderá haver divergências na descrição do
comprasnet com a descrição do Termo de Referência do Edital 09/2018.

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto constante
no site  www.comprasnet.gov.br,  “SIASG” ou Nota de Empenho,  prevalecerá a descrição do Termo de
Referência do Edital 09/2018.

1.4 As propostas enviadas pela opção “enviar anexo” do comprasnet,  DEVEM ser apresentadas conforme

descrição no Termo de Referência do edital, sobre pena de desclassificação, caso não atendam ao edital

09/2018.

GRUPO 01

Item UN DESCRIÇÃO Qtd

Valor
Máximo
Unitário

R$

1 Un Cilindro de Oxigênio 40 litros (7 metros cúbicos), com pureza mínima de 99,5%. 4 161,67

2 Un Cilindro de Acetileno 50 litros com 9kg, com pureza mínima de 99,00%. 4 583,33

3 Un Cilindro de Argônio (comum) com volume de 50 litros (10 metros cúbicos). 4 313,33

4 Un Cilindro de CO2 puro, com peso de 25kg. 4 233,33

5 Un
Cilindro com mistura para soldagem: Argônio (balanço) com 18 a 25% de CO2. Volume de
50 litros (10 metros cúbicos). 4 330,00

6 Un
Cilindro com mistura para soldagem: Argônio (balanço) com 3 a 4% de CO2. Volume de 50
litros (10 metros cúbicos). 4 430,00

7 Un
Cilindro com mistura para soldagem: Argônio (balanço) com 8 a 10% de CO2. Volume de 50
litros (10 metros cúbicos). 4 403,33

8 Un
Cilindro com mistura para soldagem: Argônio (balanço) com 25 a 30% de Hélio. Volume de
50 litros (10 metros cúbicos). 4 770,00

9 Un
Cilindro com mistura para soldagem: Argônio (balanço) com 2 a 5% O2 (oxigênio). Volume
de 50 litros (10 metros cúbicos). 4 456,67

10 Un
Cilindro com mistura para soldagem: 90% Argônio + 7,5 a 8% de CO2 + 2 a 2,5% de O2.
Volume de 50 litros (10 metros cúbicos). 4 513,33

11 Un Cilindro de Argônio com volume de 50 litros (10 metros cúbicos), com pureza maior ou igual 4 1.153,33
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a 99,9997%.

GRUPO 02

Item UN DESCRIÇÃO 
Qtd

Valor
Máximo
Unitário

R$

12 Un
Cilindro para acondicionamento de gases industriais  com volume de 50 litros (10 metros
cúbicos). 4

1.626,67

13 Un Cilindro para acondicionamento de CO2 puro, com 25 kg. 1 1.366,67

Obs: 

- Os percentuais dos elementos de mistura de gases especificados nos itens 5, 6, 7, 8, 9 e 10 objetivam obter
determinadas características no processo de soldagem e no cordão de solda – as quais serão objeto de estudo
durante as aulas/pesquisas – e devem ser respeitados.

- O fornecedor entregará um cilindro com a carga de gás/mistura solicitada, e o Instituto Federal Catarinense
– Campus Luzerna devolverá na mesma ocasião um cilindro vazio, evitando a necessidade de empréstimo do
cilindro por tempo indeterminado.

2. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO

A aquisição  das  recargas  de  gases  é  necessária  para  as  aulas  práticas  e  para  os  projetos  de
pesquisa/extensão relacionados aos cursos de Engenharia Mecânica e Ensino Médio Integrado Técnico em
Mecânica. Adicionalmente à aquisição das recargas de gases, se faz necessário adquirir 05 (cinco) cilindros
(garrafas) para a adequada estruturação do laboratório de soldagem e LABEMM, permitindo a utilização de
06 fontes de soldagem MIG/MAG de modo concomitante durante as aulas.

Material  de  consumo  necessário  para  as  aulas  práticas  das  disciplinas:  SOLDAGEM;
FUNDAMENTOS  DA  CIÊNCIA  DOS  MATERIAIS;  MATERIAIS  E  ENSAIOS;  PROJETO
INTEGRADOR; dos cursos Engenharia Mecânica e Ensino Médio Integrado Técnico em Mecânica, assim
como  para  a  execução  de  projetos  de  pesquisa/extensão  e  demais  serviços  gerais.  Visa  possibilitar  a
utilização de metodologia de ensino que favoreça o desenvolvimento dos aspectos técnicos, tecnológicos e
científicos  relacionados  aos  assuntos  das  disciplinas,  proporcionando  ao  estudante  um aprendizado  que
aproxime sua formação das práticas do mundo do trabalho, sem abrir mão da premissa básica da instituição,
que é desenvolver um cidadão (técnico/engenheiro) com capacidade investigativa. Visa também possibilitar a
utilização  do  laboratório  de  forma  mais  eficiente.  A necessidade  de  aquisição  dos  cilindros  (garrafas)
adicionais se evidencia em função do curso Ensino Médio Integrado Técnico em Mecânica, o qual apresenta
turmas com aproximadamente 30 alunos, sendo necessário utilizar 06 fontes de soldagem MIG/MAG de
modo concomitante durante as aulas. 

Outrossim, a aquisição dos cilindros  (garrafas)  adicionais busca solucionar um problema que se
evidenciou no último pregão de gases (pregão Maio/2018),  quando o principal  motivo para o resultado
“deserto” deste pregão foi a condição para o fornecimento, ou seja: o fornecedor deveria fornecer (vender)
somente a recarga de gás, sendo o cilindro (garrafa) enviado ao IFC em comodato (empréstimo), Uma vez
que o consumo de gases no campus Luzerna é relativamente baixo, os cilindros (pertencentes ao fornecedor)
ficam emprestados ao IFC por um tempo relativamente longo, o que traz prejuízos para o fornecedor que vê
seu patrimônio “parado”, não podendo gerar movimento de vendas com tais cilindros para outros clientes.
Com a presente proposta, o IFC campus Luzerna busca estruturar seus laboratórios (Soldagem e LABEMM),
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de  modo  que  possua  em seu  patrimônio  uma  quantidade  adequada  de  cilindros  próprios  para  o  pleno
atendimento  de  suas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e  extensão.  Esta  iniciativa  pretende  solucionar  o
problema citado acima (ocorrido no último pregão de gases), tornando a negociação junto ao fornecedor mais
adequada, evitando um possível resultado “deserto”, o que é bastante prejudicial para o IFC.

Os itens de recarga de gases  (itens 01 a 11) e cilindro(itens 12 e13) foram agrupados em dois grupos
pelos motivos que seguem:

- Os itens contém características equivalentes, ou seja, uma mesma empresa do ramo produz todos os
tipos de gases solicitados e também uma única empresa produz estes cilindros.

- Em relação ao custo administrativo da divisão do certame em itens, o Acórdão 5.260/2011, o TCU
considerou plausível o argumento da Procuradoria da República no Estado da Bahia/MPF (representada) de
que  a  celebração  de  uma  quantidade  muito  maior  de  atas  de  registro  de  preços  acarretaria  em custos
administrativos  mais  elevados  por  conta  das  publicações  no  Diário  Oficial  da  União.  Também o  voto
condutor do Acórdão 861/2013-TCU-Plenário, onde a Ministra-Relatora consignou que “lidar com um único
fornecedor  diminui  o  custo  administrativo  de  gerenciamento  de  todo  o  processo  de  contratação:
fornecimento, vida útil do móvel e garantias dos produtos”, quando da análise de uma representação sobre
certame cujo objeto era a aquisição de mobiliário para as unidades da AGU no Rio de Janeiro.

- O valor negociado no pregão também não será prejudicado, pois embora o vencedor será por menor
preço total do grupo, a pregoeira analisará o grupo e só adjudicará o grupo se todos os itens tiverem o menor
valor unitário em relação aos demais fornecedores e o valor estiver abaixo ou igual ao nosso estimativo.

- Por fim, é viável e vantajoso que o IFC Campus Luzerna realize a licitação por grupo, e no final
contrate no máximo dois fornecedores pois todos os itens são da mesma origem, tendo características iguais
não prejudicando e nem restringindo a participação de fornecedores.

3. CLASSIFICAÇÃO DE BEM COMUM

3.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de bem comum, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 A contratação para o fornecimento dos itens será de FORMA PARCELADA, de acordo com a necessi-
dade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de
1993;

4.1.2 A entrega deverá ser efetuada em dia útil, durante o horário de expediente no setor de Almoxari-
fado, no endereço especificado de cada campus participante.

4.2. É de responsabilidade do fornecedor certificar-se antecipadamente quanto a locais de entrega, bem como
quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente.

4.3. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação do material do
veículo até o local designado para entrega

4.4 A quantidade contratada deverá ser entregue no setor de almoxarifado do órgão solicitante, em
até 15 (quinze) dias úteis após a retirada da Nota de Empenho ou, quando for o caso, conforme estabelecido
na descrição dos itens no presente Termo, devidamente acompanhados da Nota Fiscal;
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4.5 O Prazo de entrega mencionado no item anterior poderá ser prorrogado, através de justificativa e median -
te aceitação da Administração.

4.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.7 O descumprimento dos prazos acarretará aplicação das sanções previstas neste termo.

4.8 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 dias úteis , pelo(a) Chefe do Almoxarifado,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

4.9 Os bens poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.10 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 dias úteis, pelo Coordenador de Engenharia
Mecânica, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.10.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos pre-
juízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.12 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o setor
de almoxarifado do solicitante dará ciência à Diretoria de Administração e Planejamento da CONTRATAN-
TE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades pre-
vistas no Edital.

4.13 Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações e/ou
que não estejam adequados para uso;

4.14 Constatado que o objeto foi entregue em quantidade superior, o Chefe de Almoxarifado notificará a con-
tratada para no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar retirada do material indicado. Caso os itens não sejam retira-
dos neste prazo estabelecido, eles poderão ser integrados ao patrimônio do IFC - Luzerna, utilizados por seu
almoxarifado, ou descartado.

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1 São obrigações da contratante

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4 acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6  Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

5.1.7  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
dentro das normas do contrato.

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu -
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons -
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7  Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam executados com es -
mero e perfeição.

6.1.8 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposa-
mente, à Contratante.

6.1.9 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-
lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

6.1.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus
decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

6.1.11 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto
deste termo de referência,  cabendo-lhe única e  exclusiva responsabilidade pelas  consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

6.1.12 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos
serviços em si.

6.1.13 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específi-
ca de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CON-
TRATANTE.

6.1.14 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste con-
trato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

6.1.15 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-
das através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem sub-
contratar qualquer das prestações a que está obrigada.

6.1.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

6.1.17 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários  eventualmente
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

10.1.1 inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5 cometer fraude fiscal;

10.1.6 não mantiver a proposta.

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2 multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

10.2.3 multa  compensatória  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
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inexecução total do objeto;

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5 suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; 

10.2.6 impedimento de licitar  e contratar  com a União com o consequente  descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

10.3.1 tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.4 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifes-
tação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

12. PERIODICIDADE DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de 2018, à conta do
Orçamento  Geral  da  União,  Programa de  Trabalho:  108785,  fonte:  8100000000,  Elemento  de  Despesa:
33.90.30-04 e 44.90.52-.38 . As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação que, por ventura
ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta dos créditos orçamentários então vigentes.

14. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna,
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n°
10.520/02, de 17/07/02, Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005, e Decreto 7.892/2013 de 23/01/2013 aprova o
presente termo de referência de procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico(SRP). 

Luzerna/SC, 05 de dezembro de 2018

_______________________________________
Eduardo Butzen

Diretor-Geral pro tempore do IFC -Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 09/2018

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/xxxxx

PROCESSO Nº 23475.XXXXXXX/XXXX-XX
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, ente autárquico,
com sede na Rua Vigário Frei João, 550, Centro, em Luzerna/SC, CEP 89609-000, Fone: (49) 3523 4300,
Fax (49)  3523 4300,  inscrita  no CNPJ/MF sob nº.  10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu
Diretor-Geral, nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de .......
de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o
julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de materiais e equipamentos
de Mecânica para Compras  e Contratações Institucionais  no âmbito do IFC Campus Luzerna e
demais campi participantes, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, e anexos do edital de
Pregão nº 09/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Qtde por Campus UN DESCRIÇÃO 
Valor  Unitário

Proposto R$

1

2

3
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3. VALIDADE DA ATA

3.1  A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 meses, a  partir  do(a)................................,  não
podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

4.3 O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

4.4Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

4.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.5 Não havendo êxito nas  negociações,  o  órgão gerenciador  deverá  proceder  à  revogação desta  ata  de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6 O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.6.2 não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

4.6.4 sofrer  sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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4.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.8.1 por razão de interesse público; ou

4.8.2 a pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1 As condições gerais do fornecimento,  tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2 É  vedado efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Local e data

___________________________________________
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador 

___________________________________________
Assinaturas

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ______________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta-Corrente:___________________________________________

Item Qtde UN DESCRIÇÃO 
Valor Unitário
Proposto R$

Valor TOTAL
Proposto R$

VALOR TOTAL
R$

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir da entrega definitiva da proposta,
nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente  líquidos,  já incluídos todos os custos,  diretos ou
indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos termos
do edital.

DATA ______/_______ /XXXX.     

__________________________________
ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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